
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA 

COMISSÃO DE COMPRAS 

GESTÃO 2025/2028 
 

 

Av. Joana Alves de oliveira, s/n°, Centro, Rondolândia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.gov.br 

Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177 

JUSTIFICATIVA DE MODALIDADE  

OUTRAS CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS APLICÁVEIS AO PROCEDIMENTO 

COMPRA DIRETA - INEGIXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Hipóteses: (art. 74, II, da Lei 14.133/2021 e Art. 75 do Decreto n. 243/2024) 

Processo Administrativo n. 185/2026 – SEMEC 

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Referência: “Contratação através de Inexigibilidade de Licitação da empresa I.D DA CRUZ inscrita no 

CNPJ sob nº 55.725.040/0001-92 para a prestação de serviços de show artístico na programação da 1ª 

(primeira) Expolândia no Municipio de Rondolandia nos dias 12,13 e 14 de junho de 2026”. 

 

A Comissão de Compras, com fundamento no DFD, ETP e TR apresentado pelo Órgão 

Solicitante, no uso das suas atribuições delineadas no Art. 50 e §1º, do Decreto Municipal n. 

243/2024, que regulamenta a Lei n. 14.133/2021, em relação ao adequado processamento e 

formalização do processo de contratação de direta, no caso, em qualquer das suas espécies, 

apresenta em caráter suplementar as seguintes considerações técnicas aplicáveis ao presente 

procedimento. 

Considerando o Objeto a ser licitado, constante na Solicitação e justificativa da Secretaria 

Requisitante, apresentado no DFD de fls. 02/03, ETP de fls.04/07 e Termo de Referência de 

fls.09/18, este naquele subsidiado, ainda que contenha as considerações técnicas, mercadológicas e 

de Gestão capazes de interferir na contratação, apresentamos as seguintes justificativas em caráter 

complementar: 

- Adoção do processo Administrativo físico 

O processo administrativo tramita na forma física, porém fica disponível a versão dos 

documentos aos interessados no departamento geral de compras, conforme informa o II e o do 

parágrafo único do Art. 176 da Lei n. 14.133/21 e o art. 119 do Decreto Municipal n. 243/2024. 

 - Adoção da inexigibilidade de licitação na espécie contratação 

       A Secretaria requisitante, no TR anexo, justificando que se trata de despesa para necessita 

realizar a Inexigibilidade de Licitação para a contratação de show artístico com os cantores Gilsom 

Mark & Juliano, Leo Vaqueiro e Pedro Violeiro para apresentação na programação da 1ª (primeira) 

Expolandia no Municipio de Rondolandia nos dias 12,13 e 14 de junho, com a Contratação da 

empresa I.D DA CRUZ inscrita no CNPJ sob nº 55.725.040/0001-92. 

       Conforme o disposto no artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, a obrigatoriedade de 

licitar é estabelecida como regra, ressalvados os casos especificados na legislação. A Lei Federal nº. 

14.133/2021, que regulamenta licitações e contratos administrativos, reforça tal exigência em seu 

artigo 11º, estabelecendo a licitação como o procedimento para selecionar a proposta mais vantajosa 

à Administração. 
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          No contexto da Contratação pretendida que contratará empresa para Prestação de Show 

Artístico para o Órgão Municipal, a legislação em seus artigos 75 e 76, permite a contratação direta 

em situações de licitação dispensada, de dispensabilidade ou inexigibilidade de licitação. 

          No caso em questão, conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, é 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de 

profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in 

verbis: 

“Art. 74 – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de:” 

(...) 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública;” 

           Além disso, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no âmbito dos 

Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão “empresário exclusivo”. Nesse intento, o 

parágrafo 2º do referido art. 74 assim dispõe: 

“Art. 74. (…) 

(...) 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera- se 

empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, 

do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação 

direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação 

restrita a evento ou local específico.” 

            Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei nº 

14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de caráter 

cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário 

exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião 

pública. 

A contratação de artistas é necessária para enriquecer culturalmente as festividades 

promovidas pelo município, agregando valor ao entretenimento oferecido à população. A escolha 

do artista se fundamenta em sua relevância artística, popularidade local e capacidade de atrair 

público para os eventos. O artista tem a capacidade de agregar valor ao entretenimento oferecido à 

população, proporcionando uma experiência única aos espectadores. É essencial que o artista 

contratado possua um repertório que atenda às expectativas do público-alvo dos eventos. Isso 

garantirá a diversidade musical e a satisfação do público presente. A escolha se balizará em sua 

relevância artística, popularidade local e capacidade de atrair público para os eventos, garantindo 

potencial sucesso e a participação ativa da comunidade nos eventos promovidos pelo município. 

Assim, entende-se que a contratação mencionada proporcionará um evento culturalmente 

enriquecedor, que valoriza a música local, atrai um público diversificado, devido à notoriedade e 

relevância das atrações e contribui para o entretenimento e a diversão da população durante o 

evento. 
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Além do impacto cultural, a contratação de apresentação musical contribui diretamente para 

o aquecimento da economia local, estimulando setores como alimentação, comércio, turismo e 

serviços, em razão do aumento do fluxo de visitantes. A ausência de programação cultural 

estruturada e atrativa pode resultar em baixa adesão popular, comprometendo a visibilidade do 

evento e reduzindo seus impactos positivos. Dessa forma, a inserção de atração artística de destaque 

constitui medida essencial para garantir o sucesso do evento, sua consolidação como referência 

regional e a promoção do desenvolvimento econômico e social do município. 

Nesse sentido, a justificativa da Secretaria Solicitante no TR, item 7, de fls.15, quanto a 

forma e critérios de seleção do fornecedor, é no seguinte sentido: 

 

(...) 

 
                                 7.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

Portanto, sob os aspectos da inviabilidade de competição no presente caso, aplicável o inciso 

III, art. 74 da NLL, justificado, portanto, se encontra a pretensão da Secretaria Solicitante em ver 

afastada a licitação decorrente da inviabilidade de competição. 

 

Nestas condições, o Departamento de Compras irá processar a contratação direta, sob a 

forma de inexigibilidade de licitação, com fulcro no inciso II, do art. 74, da Lei n. 14.133/21 c/c art. 

75 e seguintes do Decreto Municipal n. 243/24, conforme competência definida no §1º, do art. 50 

do Decreto no Decreto Municipal n. 243/2024. 

 

Da forma Presencial do procedimento de Inexigibilidade 

 

O processo de inexigibilidade será presencial, afastando-se a exigência do certame 

eletrônico, por força da exceção do inciso II do art. 176 da Lei n. 14.133/21, tendo em vista 

Município de Rondolândia/MT é de pequeno porte e com menos de 20.000 habitantes. 

 

No caso do Município de Rondolândia/MT, a Administração pode optar pela forma 

presencial das suas licitações e procedimentos de contratação direta, por força da exceção o inciso 

II, do art. 176 da Lei n. 14.133/21.  

 

Portanto, a autorização da forma presencial do procedimento de inexigibilidade, ressai da 

exceção contida no art 176, II da NLL, o que, no caso, fica afastada a necessidade de outras 

justificativas que trata o Art. 117, do Decreto Municipal n. 243 de 03 de janeiro de 2024 a respeito 

das razoes da escolha da forma presencial em detrimento da eletrônica, afastando, em igual sentido, 

o cumprimento do §2º do art. 17 da Lei n. 14.133/21. 
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Dado as circunstancias motivadoras da autoridade Solicitante para o uso da forma presencial 

do procedimento de inexigibilidade, por segurança, aplicando-se subsidiariamente o disposto no 

Art. 117, do Decreto Municipal n. 243 de 03 de janeiro de 2024, ouvindo a autoridade superior 

que autorizou o prosseguimento, conforme consta do Despacho Gabinete do Prefeito de fls.113/114, 

acolhendo as justificativas da Secretaria solicitante. 

     Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da Administração 

Pública tem no pregão, na sua forma eletrônica, também a sua manifesta contribuição. 

- Do parcelamento ou não da solução 

 A Secretaria solicitante no ETP, esclareceu que em exame da natureza da contratação ora 

pretendida na análise do ETP, não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu 

agrupamento ou fracionamento. 

 

          De toda sorte, o método para avaliar se o objeto é divisível ou não, passa pela verificação que 

o mesmo possa ser parcelado, avaliando-se, concomitantemente, 1) Ser técnica e economicamente 

viável; 2) Que não haverá perda de escala, e, 3) Que haverá melhor aproveitamento do mercado e 

ampliação da competitividade. 

No presente caso, dado a natureza do objeto da contratação, não há que falar-se na 

possibilidade de divisão em itens o objeto, igualmente, não se aplicando o princípio do 

parcelamento. 

 

- Do levantamento de mercado 

 A Secretaria requisitante, justificou que as soluções de mercado para a contratação de 

artistas, bandas e grupos musicais em uma administração pública, de acordo com a Lei 14.133/21, 

incluem principalmente a inexigibilidade de licitação para artistas consagrados e a realização de 

concursos públicos para novos talentos. 

Portanto, não apontado pela Solicitante a existência de restrições de mercado que 

prescindam apresentação de soluções, conclui-se que a SEMEC promoveu os estudos das práticas 

do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe alguma outra 

solução para atender a necessidade administrativa ou então novas metodologias de 

execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administração.  

- Da pesquisa de preços e do orçamento estimativo 

 Sob a exige da Lei n. 14.133/21 e do Regulamento Municipal, o Departamento e Compras 

está obrigado a realizar pesquisas de preços de mercado, ainda que se tratem de procedimentos de 

compras direta (inexigibilidades e dispensa de licitação), tendo em vista o tratamento dado no 

Capitulo XXIV – DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, art. 75 e art. 79 do 

Decreto n. 243/2024. 

Nesse caso, a CC, cumpriu com o previsto no Decreto n. 243/2024, previsto no artigo 81, 

conforme pode-se verificar da Certidão Verificação dos Preços de fls.106/107, bem como, embora 

dispensado, realizou outras pesquisas/consultas de preços nos moldes exigidos pelo Art. 79 do 

mesmo e, mesmo diante da natureza singular do objeto e da própria contratação, instruiu os autos 

com a estimativa que trata o inc. II do Art. 76 do Decreto Municipal n. 243/24, atendendo ao todo 

previsto no art. 41 do mesmo decreto. 

http://www.rondolandia.mt.gov.br/
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 Desse modo, aplicando-se o disposto no art. 82 do Decreto Municipal n. 243/2024, declarou 

que a estimativa do valor da contratação, foi definida com a observância somente do inc. II, do Art. 

41, c/c art. 81 do Decreto Mun. n. 243/24. 

 Portanto, a média de preço do objeto, é a parametrização indicada e justificada na Certidão 

de fls.106/107, colaboradas com os documentos de fls.97/102. 

- Da análise de riscos  

O Art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/2021, estabelece que o planejamento da contratação 

deverá contemplar a análise dos riscos. 

        Muito embora a Secretaria Solicitante nada tenha disposto sobre esse tema no ETP e no TR, 

o Art. 62 do Decreto Municipal 243 de 03 de janeiro de 2024 que regulamentou as licitações no 

nosso município, dispõe que a análise de riscos está dispensada nesse processo: 

 Art. 62. Os mapas de riscos, serão obrigatórios somente para obras de grande vulto. Tem-se por 

obra de grande vulto aquelas cujos valor estimado supera a monta de R$ 239.624.058,14 (duzentos 

e trinta e nove milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, cinquenta e oito reais e quatorze centavos), 

conforme apregoa o art. 6º, inciso XXII, da Lei nº 14.133/2021, alterado pelo Decreto Federal nº 

11.871/2023. Tal valor será atualizado anualmente pelo governo federal, e esse Decreto 

automaticamente seguirá os valores futuros que serão atualizados. 

- Do orçamento sigiloso  

Não se aplica. Ou seja, não há conveniência ou oportunidade sobre a adoção do orçamento 

sigiloso, portanto, a Administração não postergará a divulgação do orçamento estimado mensal da 

contratação que pretende pagar. 

- Previsão da despesa no Plano Anual de Contratação 

A Secretaria requisitante, não justificou no TR do alinhamento entre a contratação e o 

planejamento.  

- Da não divulgação da licitação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

Sobre a divulgação da licitação no PNCP, o Decreto Municipal n. 243/2024, nos §§1º, 2º e 

3º do art. 13 dispõe que O Município de Rondolândia/MT usará o PNCP somente para os 

processos licitatórios que tramitarem sobre o meio eletrônico, bem igual, no art. 143, inciso II 

do mesmo, define que a divulgação das contratações públicas em âmbito municipal, adotará: 

Art. 143. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

I-quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se 

referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua 

publicação no Diário Oficial do Município e no site do Município, sem prejuízo 

de sua tempestiva disponibilização no sistema de acompanhamento de 

contratações do Tribunal de Contas; 

II-quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se 

referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-

se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da 

http://www.rondolandia.mt.gov.br/
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Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, sem prejuízo de 

eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal 

de Contas; 

 Assim o sendo, nessa linha regulatória municipal, portanto, sendo procedimento de compra 

direta de inexigibilidade realizado na forma presencial, NÃO será divulgada no PNCP, por outro 

lado, obedecendo o disposto no art. 143 do Decreto Municipal n. 243/2024, o aviso do 

procedimento, seu resultado/adjudicação, será publicado por extrato no D.O.E-AMM, bem como 

disponibilizado no sitio eletrônico na internet do município. 

 - Do local da realização do certame e da divulgação do resultado 

 O aviso do resultado do procedimento será publicado obedecendo o art. 143 do Decreto 

Municipal n. 243/2024, a Lei n. 14.133/21, bem como o §1º-A, do art. 89, da Lei Orgânica, 

acrescentado pela Emenda à Lei Orgânica nº 2, de 9 de dezembro de 2008. 

                                                                                                    

                                                                                                 Rondolândia – MT, 11 de junho 2026. 

 

 

 

_______________________ 

Luciene Souza dos Santos 

Equipe de Apoio                                                                                                   

 

 

__________________________ 

Keila Taiani Nascimento Freire 

Agente de Contratação 
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